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EXTRATO DA ATA DA 898ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

DO BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A., REALIZADA EM 30/01/2026.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

CNPJ: 00.000.208/0001-00                                                             NIRE: 5330000143-0 

 
Em 30/01/2026, às 09h35, reuniu-se o Conselho de Administração do BRB - Banco de Brasília 

S.A., tendo tomado as seguintes decisões: “(...) ITEM 05. Nomeação de Conselheiros de 

Administração. Deliberação: foram submetidos à apreciação e deliberação o nome dos senhores 

Edison Antônio Costa Britto Garcia, Sérgio Ricardo Miranda Nazaré e Joaquim Lima de Oliveira, para 

compor o Conselho de Administração, no mandato 2024/2026. Após a análise da documentação 

apresentada pelos indicados e considerando que o Comitê de Elegibilidade, em sua 195ª reunião, de 

12/01/2026, referente à análise dos senhores Édison Garcia e Sérgio Nazaré, e em sua 196ª reunião, 

de 14/01/2026, referente à análise do senhor Joaquim Oliveira, manifestou parecer favorável às 

indicações, por atenderem aos requisitos estabelecidos na Resolução CMN nº 4.970/2021, no Decreto 

nº 45.539/2024 e na Lei Federal nº 13.303/2016, bem como por declarar a inexistência de vedações, 

o Conselho concluiu pela regularidade da documentação e pelo cumprimento das exigências previstas 

nos referidos normativos. Assim, consoante o artigo 25 do Estatuto Social, o Conselho nomeou, para 

servirem o cargo de Membro do Conselho de Administração do BRB – Banco de Brasília S.A. até a 

primeira assembleia geral de acionistas, os senhores: EDISON ANTÔNIO COSTA BRITTO GARCIA, 

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador do CPF nº 

244.897.191-91 e da Carteira Nacional de Habilitação nº 02085617202, Detran/DF, expedida em 

26/04/2022, endereço: Centro Empresarial CNC - ST SAUN Quadra 5, Torre C, 17º andar, CEP 70.040-

250, Brasília – DF, SÉRGIO RICARDO MIRANDA NAZARÉ, brasileiro, casado em regime de 

comunhão parcial de bens, economista, portador do CPF nº 245.212.211-49 e da Carteira de 

Identidade nº 664.181 – SSP/DF, expedida em 27/04/1977, endereço: Centro Empresarial CNC - ST 

SAUN Quadra 5, Torre C, 17º andar, CEP 70.040-250, Brasília – DF. JOAQUIM LIMA DE OLIVEIRA, 

brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, economiário, portador do CPF nº 

152.230.001-53 e da Carteira de Identidade nº 501.303 – SSP/DF, expedida em 27/04/1977, 

endereço: Centro Empresarial CNC - ST SAUN Quadra 5, Torre C, 17º andar, CEP 70.040-250, Brasília 

– DF. ITEM 06. Eleição de membro do Comitê de Auditoria do BRB - Coaud. Deliberação: foi 

submetido à apreciação e deliberação o nome do senhor Sérgio Ricardo Miranda Nazaré, para compor 

o Comitê de Auditoria do BRB, cujo mandato será de 3 anos e se estenderá até a investidura dos 

novos membros eleitos, conforme parágrafo 3º do artigo 44 do Estatuto Social. Após a análise da 

documentação apresentada pelo indicado e considerando que o Comitê de Elegibilidade, em sua 195ª 

reunião, de 12/01/2026, manifestou parecer favorável à indicação, por atender aos requisitos 

estabelecidos na Resolução CMN nº 4.970/2021, no Decreto nº 45.539/2024 e na Lei Federal nº 

13.303/2016, bem como por declarar a inexistência de vedações, o Conselho concluiu pela 

regularidade da documentação e pelo cumprimento das exigências previstas nos referidos 

normativos. Assim, cumpridos os requisitos legais e estatutários, o Conselho, consoante artigo 29, 

inciso XX, do Estatuto Social, elegeu, por unanimidade, para exercer o cargo de membro do Comitê 

de Auditoria do BRB, o senhor SÉRGIO RICARDO MIRANDA NAZARÉ, brasileiro, casado em regime 

de comunhão parcial de bens, economista, portador do CPF nº 245.212.211-49 e da Carteira de 

Identidade nº 664.181 – SSP/DF, expedida em 06/07/2007, endereço: Centro Empresarial CNC - ST 

SAUN Quadra 5, Torre C, 17º andar, CEP 70.040-250, Brasília – DF. ITEM 07. Eleição de membro do 

Comitê de Remuneração do BRB - Corem. Deliberação: foi submetido à apreciação e deliberação o 

nome da senhora Márcia Guimarães Guedes, para integrar o Comitê de Remuneração do BRB, cujo 

mandato será de 3 anos. Após a análise da documentação apresentada pela indicada e considerando 

que o Comitê de Elegibilidade, em sua 202ª reunião realizada em 27/01/2026, manifestou parecer 

favorável à indicação, por atender aos requisitos estabelecidos na Resolução CMN nº 4.970/2021, no 

Decreto nº 45.539/2024 e na Lei Federal nº 13.303/2016, bem como por declarar a inexistência de 

vedações, o Conselho concluiu pela regularidade da documentação e pelo cumprimento das exigências 

previstas nos referidos normativos. Assim, atendidos os requisitos legais e estatutários, o Conselho, 

nos termos do Artigo 29, inciso XX, do Estatuto Social, elegeu, por unanimidade, para exercer o cargo 

de membro do Comitê de Remuneração, a senhora MÁRCIA GUIMARÃES GUEDES, brasileira, viúva, 

aposentada, portadora do CPF nº 388.994.186-91 e da Carteira Nacional de Habilitação nº 

01941356951, Detran/MG, expedida em 11/08/2021, endereço: Centro Empresarial CNC - ST SAUN 

Quadra 5, Torre C, 17º andar, CEP 70.040-250, Brasília – DF. (...) 
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(...) Raphael Vianna de Menezes – Presidente; Eduardo Aroeira Almeida - Conselheiro; Kátia do Carmo 

Peixoto de Queiroz – Conselheira; Nelson Antônio de Souza – Conselheiro; Paulo Cesar Pagi Chaves 

– Conselheiro; Ricardo José Duarte Rodrigues – Conselheiro; Guilherme Thiele Soares – Secretário” 

 

Brasília-DF, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Thiele Soares 

Secretário Executivo 
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